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I - RELATÓRIO

A presente matéria legislativa tem porfinalidade instituir no Calendário Oficial do
Município a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao Uso de Drogas e dar
outras providências.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e a boatécnica legislativa das proposições.

Ao examinar tais pressupostos, não encontrei óbice constitucional ou legal à proposição
em questão.

Diante do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO da presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Pedro Maria Martendal de Araújo, Vanderlei Augusto da
Silva e João Paulo de Lima.

Palácio José-Neves Formighieri, 20 de agosto
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